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Lista definitiva de colocação - Contratação
Concurso de Docentes - 2007

Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Candidato Nome do Candidato

Grupo: 610 - Música
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Código
2 6059191231 CRISTÓVÃO MANUEL DA COSTA SILVA 401596 ES/3 DRA. LAURA AYRES C
4 4967928749 MARIA JOSÉ VALADAS BULHÃO 343419 EB2,3 VISCONDE DE JUROMENHA C
5 9771505998 CARMINA DA SILVA CORDEIRO OLIVEIRA CARVALHEIRO 402199 ES/3 DE MATIAS AIRES C
6 3094265391 MARTA SOFIA SILVA HENRIQUES 346743 EB2,3 DE FITARES C
7 1319643116 LUÍS MANUEL ALVES VAZ DO CARMO 345271 EB2,3 DE MARINHAIS C
9 8091224702 ROLANDO MENDÃO CARIA FERREIRA 345301 EB2,3 JOSÉ TAGARRO C

11 8790722590 ABEL JOÃO CARDOSO SILVA RODRIGUES 345684 EB2,3/S ABEL BOTELHO C
18 1580062229 JOSÉ ANTÓNIO DE OLIVEIRA FRADE 345430 EB2,3 DE VILA VERDE C
19 7914707511 ADELIA MARIA PAREDES MARINHO 340327 EB2,3 AREOSA C
22 6187673565 PAULA ALEXANDRA DA SILVA NUNES SANTOS 344308 EB2,3 CAIDE DE REI C
23 9104638107 JOSÉ MANUEL ALVES DE CASTRO RODRIGUES 345556 EB2,3 GIL VICENTE C
24 7356048647 ELZA MARIA LOPES SEIXAS 344310 EB2,3 DE JOVIM C
26 3237376167 JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO RAMALHETE 346299 EB2,3/S DE OLIVEIRA DE FRADES C
31 5402523428 VITOR FRANCISCO DA ROCHA LOURENÇO 342336 EB2,3 NADIR AFONSO C
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem no grupo de recrutamento;
- número de candidato;
- nome do candidato;
- código e nome do estabelecimento de educação/ensino de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento/tipologia da escola);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o nº 3
do mesmo artº).


